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PORTARIA Nº 95 

De 09 de Agosto de 2023. 

 
 

Cedendo o Servidor Público Municipal  

para exercer suas funções junto ao 

Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe com Sede no Município de 

Cedro de São João/SE, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, Inciso II, alínea 

“a” da Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

Art. 1º. Ceder a Servidora SANDRA SANTOS CRUZ, portadora do CPF nº 

017.901.675-07, e RG nº 3.195.215-1 SSP/SE, Matrícula 881, Merendeira, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para exercício junto ao Tribunal 

de Justiça do Estado de Sergipe com Sede no Município de Cedro de São João/SE, 

com vigência de 01 (um) ano, no período de 10 de agosto de 2023 à 10 de agosto 

de 2024, com ônus para o órgão de origem. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS SE, em 09 de 

agosto de 2023. 

 


